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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

ANEXO 1
TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: AQUISICAO DE MEDICAMENTOS QUE NAO CONSTAM NA PPI MUNICIPAL, ESTADUAL
EASIOA E DE ALTO CUSTO, ASSIM coMo MEDicAçoEs JUDICIALIZAOAS, DESTINADOS AO
ATENDIMENTO DO SISTEMA DE SAÚDE DE MORADA NOVA, COM PREÇO DE REFERÊNCIA TABELA
AECPAIZMA,
'riso DE r..icrrAçAoz MENOR PREÇO (coM MAIOR PERCENTUAL DE Dzsconro EM RELAÇÃO A
TABELA AEcr‹¬ARMA/com DA FARMACIA)
FORNECIMENTO: por demanda;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata O presente edital;
LICITANTE: Pessoa Juridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação técnica e econOmico«
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de
preços:
ADIUDICATARIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual será adjudicado O seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que É signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa juridica ã qual foi adjudicado O objeto desta licitação, e é signatãria do
contrato corn a Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de
habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do
lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos
trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos:
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por,
no minimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a
realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: É O titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de
definir O objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório,
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos
do Pregoeiro, adjudicar O objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar O
resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
D.O.M: Diãrio Oficial dos Municípios;
SESA: Secretaria de Saúde;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilães, entidade conveniada corn o Municipio
de MORADA NOVA, mediante Termo de Apoio Técnico»Operacional em vigor a partir de 'IO de
fevereiro de 2015, htms:¿zbllçgpijrrggçgm¿Hg¡1;|g¿PuIJ|jçAgcess "Acesso Identificado no linlt -
acesso publico' .

ORIOEM. MODALIDADE. cRrrER1O DE JULOAMERTO
O presente termo de referência e oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria de
Saúde, conforme especificação do item abaixo discriminado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

Deverá ser zrúerzzazz S mmzielreede Imizzrófâe PREGÃO ne forma ELETRONIOA, rende Izzzm O-irérre ea
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei NP. 10.520/02 c/c Lei NP.
B.6õ6/93 e Decreto Federal ni' 10.024, de 20 de setembro de 2019.

IUSTIFICATIVA

A aquisição dos medicamentos se dará ã necessidade da garantia de tratamento medicamentoso aos
pacientes em acompanhamento médico pelo SUS - Sistema Único de Saúde, medicamentos estes que
não constam na Programação de Pactuação Integrada (PPI), medicamentos pedidos através de Ordem
judicial ou medicamentos de alto custo, fornecidos pela Secretaria Municipal de Saúde do Estado do
Ceará ou ainda medicamentos que por ventura venham a faltar da Rede Municipal, garantindo assim a
não interrupção do tratamento aos pacientes acompanhados.

Toda a demanda constante abaixo foi formulada diante da necessidade e levantamento de aquisição
para O exercicio de 2021., salientamos que as aquisições dos produtos serão solicitados por demanda,
de acordo com as necessidade da Secretaria de Saúde.

OBIETWÚ

Elaborarnos O presente Termo, para que no procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta
mais vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos que
norteiam a contratação de empresa para O fornecimento referente ao objeto deste termo.

Em cumprimento a Lei Federal DP 8.666/93 e suas alterações, e que este Termo fora elaborado, para
que O procedimento legal seja efetuado a Seleção de proposta mais vantajosa para a administração
pública municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação em empresa
para E futu ra contrataçao do presente termo.

DO VALOR A SER CONTRATADO ‹- REFERÊNCIA DA TABELA ABCFARMA/GUIA DA FARMACIA
D- _ -I-\ I-l í I-|-_ _ |.||
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MEDICAMENTOS PARA SECRETARIA os SAUDE
vIsANDo A OISTRIEUIÇAO oRA'ruITA A PACIENTES OE.
ACORDO COM A PRESCRIÇÃO MEDICA. SERÃO ACEITOS
MEOICAMENTIIS DE REPERENCIA CENSRICOS.
DEPINIDOS PELA LEI SSIS?/SS E s-MILAREs, DESDE OIIE
ATENOAM Ã LECIsI..AçArI vICENTE PARA O RECISTRO
DE MEDICAMENTOS, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO
RDC NR ISS DE za/os/zoos.
OSS.: PARA EFEITO OA AouIs;ÇÃo, PRI~:vALEcEP.A,
AOIIELE TIPO OE MEDICAMENTO ous APRESENTAR O
MENOR VALOR No MOMENTO OA SOLICITAÇÃO, SENDO
ooo A REI-ERENCIA SERA SEMPRE O PREÇO MAXIMO
OPERECIDO Ao CONSIIMIOOR - PMC, COM INDICE DE
ICMS DE Ives, PARA AQUELE TIPO ESPECÍFICO DE
MEDICAMENTO A SER PORNECIOO, oIvuLCADo PELA
TAEEI.A DA AECPARMA, SOERE ouAI. INCIOIRA O
PERCENTUAL REorS'I¬RAoO. os MEDICAMENTOS A
SEREM ADOOIRIOOS PELA SECRETARIAS DE SAÚDE,
SERÃO Os CONSTANTES OA LISTACEM vIvIII.oAoA PELA
AECI'-RIIMA. ORCAO OFICIAL DA ASSOCIAÇÃO
ERASILEIRA DE COMERCIO PARMACEUTICO. PRAzo Os
VALIDADE MINIMA DE os (SEIS) MESES OA I-:NTRECA
Oo PRODUTO. ' 1- 21

I _. I _

ILISTIPIÇATWA DO CRITSRIO DE IULOAMENTO E FORMAÇÃO Dos I.oTEsz
justifica-se o critério de julgamento da licitação ser O MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que melhor
reflete os anseios da licitação, por ser economica e logisticamente O mais viável, tendo em vista que os
serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores
insigriificativos, e O seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes,
proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logistica e gerenciamento dos
serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior
agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas Contratações através do critério de
julgamento menor preço por Item, para O objeto em tela se torna inviável por diversos fatores como: Falta
de padronização, necessidades de muitos servidores para gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca
de economia de escala e inviabilidade técnica, alem do número reduzido de servidores para gerencias os
diversos contratos possiveis. Destarte, podernos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as
suas especificidades são discrlcionárias, competindo ao agente administrativo avaliar O que O interesse
público demanda obter mediante a contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE] irá resultar em considerável
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo
assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantalosos, tendo
em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A
Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar O desconto oferecido pelas empresas licitantes
devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a
gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de
qualquer um deles poderá comprometer todo O planejamento da prestação de serviços objeto da presente
contratação, que visa atender O interesse Público.

Irnportante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no sell contexto
geral são da mesma natureza. tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderá gerar aos
licitantes ganhadores uma maior economia de escala que. Certamente. será tradu-räaem menores preços
em sua proposta global

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA I
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Sobre este tema, podemos citar a obra "Temas Polámicos sobre Licitações e Contratos”, várias autores, da
editora 1*/iall-Ieiros, na página 74, o seguinte trecho:

"(...) em geral, o economia de escala ë instrumento fundamental para
diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada,
menor a custo unitdrio, que em decorrência do barateamento do custo
da prodriçdo (economia de escala na industria), quer porque hd
diminuição da margem de lucro (economia de escala geralmente
encontrada no aomércio)”.

Corrobora do entendimento suprarnencionado, em julgado, a Tribunal de Contas da União, quando decidiu
pelo indeferimento de pedida do divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto
em um i'I nico item, desde que devidamente justificada pela área demandante au pela pregoeiro, afasta a
possibilidade de restrição indevida à competitividade. [Acórdão 1.167/2012 - TC 000.431/2012-5 - TCU -
Plenário - Relatar: josá ]orge].

Essa mesma Carte se pronunciou através da Acórdão nã 732/2008, no seguinte sentido:

" a questão da viabilidade do ƒracionamento deve ser decidida com
base em cada caso, pais cada abra tem as suas especificidades, devendo
o gestor decidir analisando quai a soluçao mais adequada no caso
concreto".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento da Tribunal de Contas tem sida a de que a divisão da objeto
em itens distintas deve ser auferida sempre no casa concreto, devendo ser aplicada a opção mais
vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição ã competitividade.

Assim, dentro da competência discricionária que e assegurada ã Administração, optou-se por adotar o
critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado as necessidades e efíciê.-ncia
administrativas no presente caso.

REFERENCIAL DOS PREÇOS
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pela Setor de Cotação de Preços
do Municipio de MORADA NOVA/CE, anexadas aos autos deste processo.

DA ASSINATURA DO CONTRATO
O Municipio de MORADA NOVA, com a interveniëncia da SECRETARIA, assinará contrato com a[s]
vencedoi-a(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação expedida
por esse orgão, sob pena, de decair do direito ã contratação, podendo ser prorrogada somente uma ver.,
quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.

Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e
da adjudicação através do ato de rescisão e retornará as autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuizo da
aplicação das sanções cabíveis.

O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim
sucessivamente. QQ/

PREEFEITURA MUHIGIFÀL DE MDRÀDÀ NÚVA
AV. MANUEL CASTRO, N". TEE ¬- CENTRO - MÚRÀDÀ NÚVÀ - GEÀRÀ- CEF E2E40.iJOi`.l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar' a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar a retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da contrato, comportar-se
de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Municipio de
MORADA NOVA e será doscredenciado no cadastro da Municipio, pelo prazo de ate O5 [cinco] anos, sem
prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

nas atraançõss no contanto
No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser suprimida
ou acrescido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento] do valor inicial da contratação, facultada a
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 19 e 2 9, inciso ll
da Lei ri* 8666/93.

No interesse da Administração, a valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimida até o limite de 25% [vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 19 e 29, da Lei nã
8.666/93.

A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões
resultantes de acordo entre as partes.

na FI5cAI.IzAçÃo Do CONTRATO
A fiscalização do contrato dar-se~á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas
ou defeitos observados.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei Federal ni 8.666/93 e suas alterações.

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocori'êiicias relacionadas com a
execução do contrato, indicando día, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.

os corazon oo oanrro, na ranma os Pnoameuro E no azaquttimuo economico
Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a todas
as disposições constantes da Lei NE. 5.666/93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e resclsões.

OAS ORDEN5 DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativas a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MDRADÀ NÚVÀ
AV. MANUEL GASTRD, N". TEE - CENTRE! - MDRADA HDVÀ. - CEARÁ- CEP E2940.DÚD
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PREFEITURA MUNICIPAL oe Monaoà Nova ,LW _
1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e¬mail ao seu endereço eletrónico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o atesta declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a] Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na Ordem
de Compra;
b) No prazo de no máximo de O3 jttzgsl djgs çorrigos, após o recebimento da Ordem de Compra no horário
de 07h às 13h (horário local).
3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vicio de
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos
produtos entregues.
4-. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente
as especificações contidas no Instrumento Convocatória, no Termo de Referência e observações constantes
de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s]
unidade(s] gestora[s] do Municipio de MORADA NOVA/CE.
5.1. As infarniações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidadefsj gestora(s].
6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido as normas e exigências especificadas neste
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato
ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro] horas adequados às supracitadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
6.1. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta
de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a]A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b]Responsabilizar¬se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
6.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesta", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
16.3.1. O "atesta" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
6.4-. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ate que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-seeá após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a Contratante.
6.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo
cias sanções cabíveis, caso se constata que a Contratada:
6.5.1. Não produziu os resultados acordados;
6.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
6.6. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçoes de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

PHEEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NCVA
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6.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro melo previsto na
legislação vigente.
6.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagarnento.
6.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada.
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
6.10 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação
do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna [IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no
periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-raia
temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30[trinta) dias.
6.11 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
6.1.2- Serão descontados de [forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualrnente registradas.
6.13. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno minimo de O1 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
6.14. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor AmpIo - IPCA, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 (doze) meses,
adotando-se a seguinte fórmula: Pr = P + [P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual [antes do reajuste);
V = variação percentual obtida [acumulado nos últimos doze meses), onde [P x V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
6.15. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à
Secretaria, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em até O2 [duas] casas decimais.
6.16. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
6.17. Tambem ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

DAS oenionçõss na conraatanrz
Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.

Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.

Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.

Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da COl\lTRATANTE.` com observãncia das leis trabalhistas.

Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. Q/
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indicar os locais oncle serão entregues/prestados os produtos/serviços.

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de
todos encargos previdenciários,trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.

Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, ll, da Lei nã 5.666/93.

oAs oeRIcAçõEs DA CCNTRATADA
Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e praaos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;

Arc.:-:Ir com eventuais prejuizos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.

Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.

Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter tecnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de
24- [vinte e quatro) horas.

Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor
do Contrato.

Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CO NTRATAN'l"[i.
Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.

Remover, às suas expensas, todo a material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou
aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento. providenciando H
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
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Fifetuar a entrega do objeto, em embalagem do fabricante, lacrada, em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes neste Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
vafidade.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor [Lei nã 8.078, de 1990);

Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas tecnicas, as leis e os regulamentos pertinentes.

Fornecer a Revista AECFAl`¬l.lVlA para o Setor de Compras e para a Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de Morada Nova. imediatamente ã assinatura do contrato e sempre que a mesma sofrer
alteração.

nos Documentos De FIABILITAÇAD
1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numeradas, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame
correspondentes:
1.1. Os interessados não cadastrados no Municipio de MORADA NOVA,/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da
Lei NR. 8.666/93, alterada e consolidada. habilitar-se-ão ã presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados [subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a
sua autenticidade e o seu praao de validade.

I-IAeII.rrAçiio JURÍDICA
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licit:ante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da[s) c6pia[s) do[s) CPF e
RG ou Carteira de Habilitação do[s) sócio[s) da empresa.
b. ATO CONSTITIJTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresários e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da[s) cópia[s)
do[s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação sócio do[s) da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTI'l"I.ITIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório
de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso cia
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa.
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. '15 ao 21 da lei 6.764¡'71;
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa [diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa; ®
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
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V] Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
Vl] Regimento dos límdos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII] Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de P'essoas lurldicas (CNPJ).
E. Prova de inscrição no cadastre de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual.
3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos relativa aos tributos federais e divida ativa da União [inclusive contribuições sociais), com base na
Portaria Conjunta RFB/PGFN NE. 1,751/1-fi-.
4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de
débitos para com a fazenda estadual de seu domicilio.
5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos municipais de seu domicilio ou sede [Geral ou ISS).
6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF).
7. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante apresentação de
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei ni* 5.452, de lã de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 32 da Lei nã 12.4-40, de 7 de julho de
2011.

Qoâtiricrição ecoNoMico»rmANce|e.A
1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social (2019), já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisõrios, o
balanço devera ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diario - estes termos
devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por indices
oficiais quando encerrados ha mais de três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo
31, inciso l, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples
nacional, declarada em credenciamento, podera apresentar: cópia da Declaração de informação
Socioeconõmicas e Fiscais [DEI-TIS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de entrega em conformidade com
o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em
jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura
e encerramento do I.ivro Diario - estes termos devidamente registrados na junta Comercial - constando
ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador
registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa;
fi-. No caso de empresa recém-construida [ha menos de 01 ano), devera ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando no
Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial,
devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou
representante legal da empresa.
5. Certidão Negativa de Falõncia, Concordata, Recuperação judicial ou Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão
Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando
não for expresso sua validade.
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I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
Il) No caso de cooperativa, esta dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "õ.f~i~.5" acima.

QuAl.lFicAçÃo TÉcNicA
1. Apresentar pelo menos O1 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito Público eu Particular,
comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel com o objeto da
licitação, acompanhaclo do respectivo Contrato de fornecimento.
2. AUTORIZAÇAO DE FUNCIONAMENTO (AF) emitida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitaria do
Ministério da Saúde (ANVISA) de acordo com a Lei NE. 6.350/76 em seu artigo 2, com publicação no DOU g
com o egglgzjggg gtjggl da empresa.
3. Prova de Registro ou Inscrição junto ao Conselho Regional de Farmácia - CRF, dentro do prazo de
validade vigente para este certame.

DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NF. 9.85-fi-/99, e ao inciso XXXIII, do art. 7P da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, riem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos, con forme modelo constante dos anexos deste edital.
2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidõnea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do Inciso IV do art. E7 da Lei Nél. 8.666/93 e da
inexísténcia de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2fl, da Lei NE.
aeee/as).
3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atraves deste Edital.
4. Alvará de Funcionamento emitido pelo Órgão competente do Municipio da empresa proponente;
5. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de MORADA NOVA/CE, a documentação
mencionada supra, podera ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC)
junto ao Municipio de MORADA NOVA- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de
acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja
autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo pregoeiro.
6. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de MORADA NOVA/CE devera
também encontrarase dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
7. Sera inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã fase de habilitação,
bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
E. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos exigidos neste certame, devera apresentar declaração, fazendo constar em tal documento
também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de 05
(cinco) dias úteis conforine dispõe o art. 43, §19 da Lei Complementar NR. 123/06.
8.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito ã
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei NP. 8.666/93, sendo facultado ao
Municipio de MORADA NOVA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

nas invenções E sANçözs At›MiNlsT1ftA'r1vAs
1. Adote-se como criterio de justiça e obediência ao principio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionãveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercicio
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
Acõrdão 'l`CU/Plenário nfi 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

PREEFEITLIHA NIUNIOIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO. N”. 725 - OENTRO - MORADA NOVA - OEARA- OEF' 525111-O.ooo

CNPJ ot TEE E4úi'ooo1 oo - OGF od 520171-4 E MAIL- IioItacaon1n@outIooIc com br

-: (IE *I äägfl Íƒgàa

É fo'Ii



f"H_'_'¡ 1.

;- Í1

E-I ._¡- if; mltã --*' as -==
`Ii ii 'il _* rt.,§Ô___

.

EsTAbo oo cEAaÁ g
PREFEITURA MUNIGIPAL DE MDRADA NovA evzeziae*

I__I I &I|F¶'É-I 2 F L-lí-I I _

EVENTOS: sA¿~_i_ç_o.ss que s__q=tAo APLicAq_As= L,
l- Forjar' a ciassillcaçao como microempresa o-1?
empresa do pequeno porte para obtenção de
tratamento favorecido em licitações incentivadas ou
não.

I. Impedimento de licitar pelo período de, no minimo,
1 (um) ano. Acórdão TCU/PL në 3074/2011.

PPIFI

ll- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro
durante a sessão de licitação para qualquer
manifestação na sessão pública, gerando tumulto e
atrasos no çgrtame. __ ___ __

2. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
4 (quatro) meses.

Ill- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão
pública ou não mantiver a proposta na fase de
aceitação. Ú ____
IV- Não apresentar ou deixar de apresentar
documentação solicitada no edital na fase de aceitação
da proposta, habilitação ou na contratação.

3. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
6 (seis) meses.

I-_-I I _ _

4. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo,
6 (seis) meses.

I- _ I _ I

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em
qualquer sentido.¬ _ _ ||_-I I _ I-_ |__|.I._I

5. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 (um) ano.

Vl- Apresentar documentação falsa durante a licitação
ou contratação.

a. Impedimento de licitar pelo periodo de no
minimo 5 (cinco) anos.
s. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou
Federal para apurações de sanções de ordem penal.

I|l_-I _ I.|.I.I.I.l| L.

VII- Não manter as condições habilitatorias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro
de preços. _ ___

B. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
mínimo, 6 (seis) meses.

I- 'I-I _ L

_-.' 'I Ii

VIII- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

_ _ I.-I

IX- Entregar o objet.o fora do prazo estabelecido no
edital e termo de referência.

11. impedimento de licitar pelo período de, no
minimo, 1 (um) ano.
12. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do
valor do contrato/pqta de etiip§n_ho.
13. Advertência
14. Multa de, no mínimo, 0,5 "Ai [meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o
vigésimo dia podera ser considerada inexecução
total op parcial clopbjeto. _ __

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado,
durante a contratação.

15. Advertência;
11'. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
mínimo, 1 (um) ano.
1a. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do
valor do contšito/nota defiinpenho. ___ __

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

18. Adverttincia
1a. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limitada a EO (vinte) dias. Apos o
vigésimo dia podera ser considerada inexecução

'5'I-~I_'-."fa ._:-'Í-
.1°'-A

total ou parcial do objeto.
I ifi I
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XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou
montagem do (s) equipamento (s) quando previsto no
edital e termo de referência.

I I F-'___ I

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

Ad ei '_ IÊEWEWÊ21. VCFII FIC O
22. Impedimento de licitar pelo período de, no
minimo, 6 (seis) meses.
23. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do
equipamento. _ __ H
21. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenhoƒvalor total
estimado para o item ou lote. ___ _

.I_|-.¡-.in .'.' .'H¬.'-I -I _

XIV- Comportar-se de modo inidõneo na licitação ou
contratação, causando prejuízo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, ã Administração e
àsociedade.

24. Impedimento de licitar pelo período de, no
minimo, 2 (dois) anos.
25. Multa de, no mlniino, 10% (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.

---- -¬-i

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou
contratação.

21'. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
aa. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.
29. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual_.__ _ __

__ __lI;

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados,
quando esgotados os sancionamentos proprios,
regulares e inerentes aos monltoramentos técnico-
operacional e administrativo do gerenciamento
contratual. _ __
XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada
ou prevista em lei e no edital da presente licitação, em
que não se coi1i_i__rie outra penaIidadÊ¿_

27. Impedimento de licitar com a PMMN pelo
periodo de, no minimo, 1 (um) ano.

Lil. 'I I.-_

28. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 (dois) anos.

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

20. Impedimento de Licitar com o municipio de
MORADA NOVA por, no minimo, 1(um) ano.

__ _

XIX- inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei
10.520/2002.

32. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 (dois) anos.
sa. Multa de, no minimo, 20% (vinte por cento)
sobre o valor do contrato/nota de empenho ou valor
da parcela.

XX- inexecução parcial do objeto previsto na Lei
8666/93 e Lei 10.520;'2002.

34. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 1 (um) ano.
35. Multa de, no minimo, l.0% (dez por cento) sobre
o valor correspondente a parte não executada.

¬_

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do
pregoeiro, bem como pessoas que integram os
processos da PMMN, em razão de denúncias sob a
acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação
de provas infundadas, em processo administrativo
instaurado.
XXII- Cdmeter fraude fiscal no recolhimento de: 35'Düümraçãüdflinidüneidüde
quaisquer tributos.

34-. Impedimento de licitar com a Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo período de
5 [cinco] ano.

_ |.|_¡.|.| I I _'|I I _
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XXIII- Demonstrar nao possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados. _ _

1?-Iüillliufl IIOUHIÚ

36. Declaração de inidoneidade
_I |-|

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste,
combinação ou qualquer outro expediente, o caráter

41. Multa de até 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do

._ '-

processo administrativo.
A2. Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

competitivo de procedimento Iicitatorlo público.

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatório público.

43. Multa de até 20% do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração do
processo administrativo.
44. Publicação extraordinária da decisão
cpndenatúria. _ _
aa. Multa de até 20% do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração do
processo administrativo.
44. Publicação extraordinária da decisão
condenatõria. __ _ _ __ _
45. 'Multa de até 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo ad ministrativo.
As. Publicação extraordinária da decisão
condenatúria.

--I _ __ _-I _|.i.

. - . - .. 'I .I

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

.__ _- _ I-_ -| __'1'

XXVII- Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-
financeíro dos contratos celebrados
com a administração pública

2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMMN que deverá examinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará
as sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada
a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista
no art. 7P da Lei nfl 10.250/2002.
-fi. As multas porventura aplicadas serão descontados dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente ás
demais sanções previstas neste Edital.
5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer
a defesa previa no prazo de O5[cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei ng 9.784/199'-3.
5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com eu sem manifestação, o processo será encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento tia comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na
Divida Ativa e cobradas judicialmente.
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si. podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. QQ/

oa Rescisão coN'raATuAL

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a E1 da Lei nã 8.666/93, de 21/06/93;
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 76 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias.
observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 13 do art. 79 da i..ei 8.666/93; c)
judicial, nos termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida tie autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem rnotivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificada do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ã Administração; f) O
desatendímento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores:
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo
67 da I.eí n-9 I-3.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do Contrato;
lt) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justifícadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Adininistrativo a que se refere o Contrato;
I) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nfl 8.666, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordãncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
nj A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
oj O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
pj O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta Lei:

A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
ansferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique

violação da l...ei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. Q/

al
tr

uAs Noaivms AN'riconnuPçAo
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1 - As partes declaram, neste ato. que conhecem e entendem os termos da Lei nã 12.846/201'Í5'"['l"ei
anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório e
vedado as partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestores:
I -. Prorneter, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer
que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
Il - Criar, de modo frauduleniio ou irregular, pessoa juridica para celebrar o presente contrato:
III - Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogaçöes do
instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitaçao ou nos respectivos
Ínstrumentos eontratuais;
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou,
V- De qualquer maneira fraudar o presente contra to: assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
constituam pratica ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nã 12.845/2013, do Decreto nã 8.420/2D15 ou
de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato.

'×),,¡\_¿1§1J¬n:Q ,.«LQa.Jil,_' /Jšílvfil '
Maria Luciana de Almeida Lima

Secretária de Saúde
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

.P _
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO NE.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE Sl A PREFEITURA
Municiwit oe 1vioaAoA nom, ATRAVÉS DA
SECRETARIA De e Do ouTRo
LAoo A empossa . que Assim
PARA o rim Que A seouiii oeci.AnA1viz

A PREPEITUIM MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através da Secretaria de pessoa juridica
de direito público interno, com sede a __ , Morada Nova, Ceará, inscrita no
CNP]/MF sob o ng _ , neste ato representado pelo [a) Secretãrio[a] de

__ , 5r.[a) _ H , portador[a] do CPF ng doravante denominado de
CONTl‹1A'l`ANTE e, do outro lado, a empresa ___ , com sede à inscrita
no CNP] sob o nt. , _ _ , representada por portador(a] CPF nã.

, ___ , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital de PREGÃO El..ETRÔNICO NA em conformidade com o que preceitua a Lei Federal
ng. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal ng 10.520/02, de
17 de julho de 2002, supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de
Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁusui.A Pruivielioi - DA rui~ioAMeNTAçAo LEGAL
1.1.Punclamerita~se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO NA disposições da Lei
Federal ng 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto 119 3.555, de
08/08/2000, alterados pelos Decretos ng 3.693, de 20/12/2000 e ng 3.784, de 06/04/2001, Decreto
nfl 5.4-50, de 31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei ng 8.666, de 21/06/1993 e alterações
posteriores - Lei de Licitações, da Lei ng 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor,
Decreto nt* 6.204-/07, Lei Complementar ni! 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar ni*
1.47 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n9155/2016,de 27 de outubro de 2016, Lei Federal
12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VII~A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto
Federal ni' 10.024, de 20 de setembro de 2019 e demais normas pertinentes e, ainda, pelas
disposições estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA ¬ DO OBIETO H ¡
2.1- AQUISICAO DE MEDICAMENTOS QUE NAO CONSTAM NA PPI MUNICIPAL, ESTADUAL BASICA E
os Amo custo, Assim como Meoicztçöes1uuiciAi.izAoAs, uesTii×iAoos Ao Areuoiivieitro oo
sisTsiviA oe sAüoe oz izioeAoA Nowi, com iinzço De Rei=eRÉNciA TABELA ARCFARMA.
Tiro De LiciTAçÃo= MENOR PREÇQ (COM MAIOR PERCENTUAL De Desconto EM RELAÇÃO A
TABELA AECFARMA/GUIA DA FARMACIA]

cLAusui.A 'i'eRcEiiiA - no Piieço
3.1- A CONTRATANTE pagará ã CONTRATADA pela ei-:ecução do objeto deste contrato o valor global
de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), com percentual de desconto de ____,%
{__ _ _] pontos percentuais, ein cima do valor contratado, de sujeito as incidências
tributárias normais.

PREEFEITURA MUNICIPAL OE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N". TEE -¬ CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP E2540.000
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ci.AusuLA QUARTA - DA DoTA‹;:Ao oiiçAivieNTÁiuA
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta da dotação orçanientária ng: _ _ - ___ __ _ ; elemento de
despesa: _ - _ _ _ __ ; sub elemento de despesa: __ ,
com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN, consignado no Orçamento
Municipal de 2021.

cLAusuLA QuinrA - DA vicintciA Do coNTeA'ro
5.1. O contrato terá um prazo de vigência até _ _ , a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal ng. 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

ci.Áusui.A sisxTA - DAs Ai.Tei=i.Ações E DA riscAi.izAçÃo Do coi~.iTRATo
6.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicial da contratação,
facultada a supressão alem desse liniite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65,
§1g e 2 g, inciso li da Lei ng 8666/93.
6.2~ No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado
ou suprimido atá o liniite de 25% [vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1g e 2g,
da Lei ng 8.666/93.
6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesinas condições licitadas, os acréscimos
oii supressões que se fizerem necessárias.
6.4~ Nenlium acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando
ein registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for
necessário á regularização de falhas ou defeitos observados.
6.6 ¬- A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vicios
redibitõrios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários á regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade
competente para as providências cabíveis.

CLAUSU LA SÉTIMA - DA ENTREGA DO OHIETO, DA FORMA DE PAGAMENTO
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se subnieterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei Ng. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações,
alterações e rescisões.
2.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDEN5 DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão
os quantitativos a sereni entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
7.2.1. A Ordem de Compra einitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu

PREEFEITURA MUNICIPAL OE MORADA NOVA
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número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dades constem do
cadastro municipal.
7.2.2. O contratado devera entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em
que receberá e ateste declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condições:
a] Nos locais deterrninados pela administração de presente processo licitatório indicado na Ordem
de Com pra;
b) No praxe de no maximo de [ J dias corrido_s,_apos e recebimento da Ordem de
Compra ne horario de 07h às 13h [horario local).
7.2.3. O aceite des produtos pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil de fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas ne anexo
deste edital quanto aos produtos entregues.
7.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatõrio, ne Termo de Referencia e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
7.2.5. Para es produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e neta fiscal em nome de
da[s) unidade[s] gestora[s] do Município de Morada Nova/CE.
7.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e neta fiscal deverão ser requeridas junte
a(_s) unidade[s] gestora[s).
7.2.6. No case de constatação da inadequação de produto fornecido às normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração es
recusara, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 [vinte e quatro] horas adequados às
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na Forma da lei e deste
instrumento.
7.3. Os produtos licltadosƒcontratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, tasas e quaisquer õnus de origem federal.
estadual e municipal, bem come, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários. fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a]A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b]Responsabiliaar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
7.4. O prazo para pagamento será de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação
da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
5. O pagamento somente será efetuado apõs o ateste, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/lfatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
7.5.1. O ateste fica condicionado a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os produtos efetivamente entregues.
7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagarnento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipõtese, o praao para
pagamento iniciar-se-a apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
õnus para a Contratante.
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7.7. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.7.1. Não produziu os resultados acordados;
7.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima
exigida;
7.8. Antes do pagamento, a Contratante realizarã consulta para verificar a maniitenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser irnpresso, auteiiticado e juntado ao processo
de pagamento.
7.9. O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente. na agãiicia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.
7.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordeni
bancaria para pagamento.
7.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada. que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenlia concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratúrios apurados com base
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Di), divulgado pela Ftindação
Getúlio Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagainento, adotando-
se o critério "pro-rata teniporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias.
7.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.14- Serão descontados de (fornia integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de miiltas eventualmente registradas.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAIIJSTAMENTD DE PREÇO E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO
8.1. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados,
desde que observado o ii¬iterregno minimo de O1 (um) aiio a contar da data da proposta ou do último
reajuste. 8.2. Os preços serão reajustados pela variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, do instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12
(doze) meses, adotando-se a seguinte ñõrniula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
8.3. CONTRATADA, para obter direito ã correção, devera pleitea¬la por meio de correspondencia ã
Secretaria de Saúde, explicitando a forma de aplicação do indice e e valor reajustado em até D2
(duas) casas decimais.
8.4. Caso a CON'l`l`tATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o coiitrato sem
pleitea-lo, ocorrerá a preclusão do direito:
8.5. Tambem ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto
o contrato.

ctiiusuui Nona - nas sanções e oirruições Aomiuisresrivas Á/
9.1. Aclota~se como criterio de justiça e obediõncia ao princípio juridico da razoabilidade, o
ascaionarnento e tipificação de eventos sancionãveis em editais de pregão, abaixo descritos,
garantindo o direito de exercício prãvio de ampla defesa nos processos de sanciiolnamento com o
impedimento de licitar e contratar com a União. Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a
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recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário nê 1.793/2011, art. 7° da l.ei

I ` ` T ` _zvi=:r~1ros= sauçoss que senao avticaoasz
l- Forjar a classificação conio microempresa eu empresa de
pequeno porte para obtenção de tratanieiito favorecido oiii
licitações iiicentivadas ou não.

1. impedimento de licitar pelo periodo de, no
niininio. 1 (inn) aiio. Acórdão TCU/Pi. ii-“P
3074/2011.

i HH I_l..J.l __lmim I-Ii!-H i

Il- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a
sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão pública,
gerando tumiilto e atrasos no certanie.

2. Inipedimento de licitar pelo período de, no l
minimo, «ii (quatro) meses.

1 ill- Desistir do lance. seni justificativa, durante a sessao pública ou
não mantiver a proposta iia fase de aceitação.

I lu JJI IH-|.-I i
_

3. impedimento de licitar pelo periodo de. no
minimo. ti (seis) meses.

J I_I-í I

ill- Não apresentar ou deixei' de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação cia proposta. habilitação ou
na contratação.

V~ Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital,
ocasioiiando a frustação do certame em qualquer sentido.

4. lnipedinieiito de licitar pelo periodo de. no
minimo, 6 (seis) meses.

5. impedimento de licitar pelo periodo de, no
mínimo, 1 (um) ano.

_ - _l..|.l..I._a.i

VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou
coiitrataifiiu.

10. impedimento de licitar pelo período
miiiime 5 [cinco] anos.
11. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou
Federal para apurações de sanções d.e ordeni penal.

de no

l lzl _ _

IdVil- Não manter as contlir,'ões babilltatórias durante a execução do
contrato ou da vigência da ata de registro de preços.

Ei. impedimento de licitar pelo periodo de, no
niinime, 6 (seis) meses.

F\__ _

Vlll- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

13. lmpedimeiiito de licitar pelo periodo d no:
mínimo, 1 (um) ano.
14. Multa de, no rnlnlrrio. 10% (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.

0.

_ I_I I-\

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo
de referência.

15. Advertência
15. Multa de, no mínimo. 0.5 'iii (ineio por cento)
por dia de atraso. aplicada sobre o valor do
rnaterial não fornecido, limitada a 20 (vinte) dias.
Apos o vigésimo dia poderá ser considerada
inexecução total oi_i__|;EirciaI do objeto.

l

X- Não efecoar a troca do objeto. quando notificado. Llufantu 7:1
contratação.

XI- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

X11- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou niontagcrfl do (5)
equipamento (s) quando previsto no edital e termo de referência.

equipamento. __

ls. Advertência;
2o. impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 (oiii) aiio.
21. Multa de, no minimo. 10% (dez por cento) do
valor do coriäatoƒnota de einpenho.

5100 “Ê lIÍ¿-¡.

_'I@'I

20. Advertência
11. Muita de, no minimo, 0,5% (meio por cento)
por dia de atraso, aplicada sobre e valor do
material não substituido. limitada a 20 [vinte]
dias. Após o vigésimo dia podera ser consltleracla
inexecução total eo parcial do objeto.
ae. Advertência
25. impediinento de licitar pelo periodo de, no
míniimo, E (seis) meses.
ae. Multa de, no minimo, 0,5% [nieio por cento]
por dia de atraso, aplicada sobre o valor do

T _' Pzeeããiium |uuN|o||=vu. oe Mouses Nova
av. Manoet oasrao, Ne. ras - oeirrao - izoaaoa Nove - essas. eae sza‹ie.eoe

ones er.rsz.e4eieee1»oe - oc-:.|= ee.sze.ii'1¬4. E-ieaitz iieiiaeaomn@úei|eoi‹.com.izr



W

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

baixar de entregar documentação original exigida neste
Eiíllt-'film 
E durante a licitação ou contratação.

21. Muita de, no mínimo, 10% (dez por cento) do
valor do contrato/nota de empeiiho/valor total

_ m

fin '
*film ' H. '-1rã, H

s_.-.- st.-_: 51
FJ

a.§@_
_... . . . 'iãfaiasiiãf

estimado para o item ou lote.
Xiv~ Comportar-se de modo inidõneo na licitação ou contratação.
causando prejuizo a Adniínistração ou demoiistrando ofensa ao
ordenamento juridico. ao regramento do edital. aos licitantes. ã
Administração e ã sociedade.

25. impedimento de licitar pelo periodo de. no
minimo, 2 (dois) anos.
ar. Multa de. no minimo, 10% (dez por cento) do
valer do contrato/nota de einpenim.

Hd-I I l.l_í'i-Il 'I-l.1II'I'I¬.¡¬_¡- .¡ j __-_ |¬

Xv- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados. quando
esgotados os sanciooamentos proprios. regulares e inerentes aos
inonitoraiiientos técnico-operacional e administrativo do
gerenciamento contratual.

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuacla ou prevista
ein lei e no edital da presente licitação, ein que não se comine
outra penalidahr_:le.__ _

so. impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
31. Multa de, no minimo. 10% (dez por cento) do
valor do contrato/nota de eiiipenlio.
32. Coniunicar ao Ministério Público Federal e ou
l_Z-Zstladual. _ ç

27. lmpediniente de licitar com a PMMN pelo
periodo de. no mi|ilmo.1 (um) ano.

I _-Iii Í-'

28. impedimento de licitar coiii a PMMN por, no
mliiimo. 2 (dois) anos.

ati-ri Z*i¡'|_¡-- -1 |

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de
validade de proposta.

í-|_-¡-¡¡-A

29. impedimento de Licitar com o rnutiicipio de
Morada Nova por.nominitno,1(um)ano.

XIX- inexecução total. previsto na Lei 0665/93 e Lei 10.520/2002.

 - -'1 "_

XX- inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/951 e Lei
10.520/2002.

ão. Impedimento de licitar com a PMMN por. no
minltno. 2- (dois) anos.
35. Multa de, no minimo. 20% [vinte por cento)
sobre o valor do contrato/nota de empenho ou
valor da parcela.__ "_ __
35. Impedimento de licitar com a PMMN por. no
minimo, 1 (um) ano.
37. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento)
sobre o valor correspondente a parte não
executada. H_

:Aí _'I '-ii _". '_-' _

XXI- Denegrir oii caluniar equipes tecnica e tio pregoeiro, bem
conio pessoas que integram os processos da PMMN, em razão de
denúncias sob a acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas portiiientes ou a apresentação de provas
infundadas. ein processo administrativo instaurado.

34. impedimento de licitar com a Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo
de 5 (cltico) ano.

XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.
í__ \-|_ Hiei

-35. Declaraçao de inidoneidade

xxlli- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar cotn a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 36. Declaração de inidoneidade

i

XXIV- Frustrar oii fraudar, mediante ajuste, combinação oii
.qualquer outro expediente. o caráter competitivo de
proceciiineiito licitatõi¬io público.

es. Multa de até 20% do faturamento bruto do
últinie exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
es. Publicação extraordinária da decisão
condenatúria._ ___ ___

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato
de precediineiito llcltal.út'lo público-

dii. Multa de até 20% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
-is. Publicação extraordinária da decisão
conclariatúrla. ___

1 ¬ I Infl-II I '-FÉ-I
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XXVI- Criar, de modo frauclulento ou irregiilar. pessoa juridica 45. Multa de até 20% do faturamento bruto do
para participar de licitação pública ou celebrar contrato Úlllfllfl EXe1'CÍC_lU_aflt'21_'ifltHflÚHÍHSÍHUTAÇÊUÚU

processo adniiiiistrativo.
es. Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

adrninistrativo;

I
1

XXVII- Manlpuiar ou frauclaro equilibrio ecoridmico-financeiro dos 47. Multa de até 20% do faturamento bruto cio
contratos celebrados último exercicio anterior ao da instauração do

processo administrativo.
48. Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

com a administração publica

_í_I_iI
_ _I'í I-|_l_ I l

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados teiiipestivamente e
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a criterio da PMMN que deverá
examinar a legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento eu reconhecida força
maior, devidamente justificado e aceito pela PMM N, a licitante vencedora ficará isenta das
penalidades mencionadas.
9.3. Na hipotese da multa atingir e percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a
PMMN, poderá proceder a rescisão unilateral do conipromisso. hipótese em que a vencedora tam bem
se sujeitará ás sanções adininistrativas previstas iieste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá
também ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar eu contratar com a
Administração Pública, prevista no art.. 79 da l..ei nã 10.250/2002.
9.4. As niiiltas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou
cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente às demais sanções previstas neste Edital.
9.5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa previa no prazo de 05(cince) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer
a juntada de docunientos. conforme disposto no art. 38 da Lei nã 9.784/1.999.
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa previa coni ou sem manifestação, o processo será encaniinliado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade
superior.
9.6. As multas serão recolhidas ein favor da Contratante, no prazo ináximo de 10 (dez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for e caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sein prejuizo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA atravês da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
i0.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes deste Terine contratual, inciiisive com o forrteciinanta Ele DIJÍEÊU de Cfitlíãiflãt
consoante estabelece a Lei Federal na 8.666,/1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atravês de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
10.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATAIDA nas condições estabelecidas neste contrato.
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10.6. Deterininar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local
e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observãncia das leis
traballiistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.0. indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
10.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada. de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
10.1 l. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas. fiscais a comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
1.0.12. Receber o objeto do coiitrato. através do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com o art. 73, ii, da Lei nã 0.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA Pnimeiim - oanionçõss DA CUNTRATADA
11.1-Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e
prazos estabelecidos neste Termo Contratual e tia proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
11.4- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega
do objeto contratual.
1 1.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cuniprímente das leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação cori¬elata, aplicáveis ao
pessoal empregado na execução contratual.
11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou ein desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo
fixado pelo Gestor do Contrato.
11.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRA'l`ANTE.
11.9 ¬- Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou ein desconformidades coin as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
11.10 - Remover, as suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele ein que for constatado dano em decorrência de tratisporte ou
acondicionamento, providenciando a substituição do niesino, no prazo imediato, contados da
notificação que lhe for entregue oficialmente.
11.11 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nã 0.078, de 1990); É
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11.12 - Observar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
11.13 - Fornecer a Revista AHCFARMA para o Setor de Compras e para a Secretaria de Saúde da
Prefeitura Municipal de Morada Nova, imediatamente ã assinatura do contrato e sempre que a

LImesma sofrer alteração.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS NORMAS ANTICORRIJPÇAO
12.1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nã 1.2.84-6/2013 [lei
anticorrupção] e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento
convocatório é vedado ás partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestores:
l -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a
quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada:
Il - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para celebrar o presente contrato;
Ill - Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações
do instrumento convocatõrio, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos
respectivos instrumentos contratuais;
IV ¬ Manipnlar ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou,
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei ng 12.84-6/2013, do
Decreto nã 8.420/'E015 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não
relacionadas com o presente contrato.

ctiiusuta DÉCIMA Tsncsnu - na Rescisão
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos '77 a B1 da Lei ni* 8.666/93, de 21/U6/93;
13.11. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, rios casos enumerados nos incisos I a Xll e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias, observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b] Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 151 do art. 79 da Lei
8.666/93; c] judicial, nos termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente:
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
113.1. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a] O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b] O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c] A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação á Administração;
e] A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação á
Administração;
f) Cl desatendimonto das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; @/
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g] O conietimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nR 8.666, de 21 de junho de 1993;
li) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
ij A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
It) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justifícadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
I] A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial
do Contrato alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666, de 21 de
junho de 1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
[cento e vinte] dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a

JHsituaçao:
ri) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato;
o] O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis:
pf] O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
q] A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DD FORO
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de MORADA NOVA - Ce, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as
partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, apos lido e julgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento, em 03 [três] vias de igual forma e teor, perante O2 (duas) testemunhas idõneas que
também o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

IVIORADA NOVA- Cl'-_i,__de de

CONTRATANTE

CONTRATADA I
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1-_ _ _

CPF NR _ ___

2. __ _

CPF NF _
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DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nx

A empresa , inscrita no CNP] n.9 , com sede
_ , declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do

Edital no que se refere a habilitação juridica, qualificação técnica e econõmico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e a CNDT.

_ , __de de 20__

(assinatura, nome e número da identidade do declarante]

(L
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ANEXOIV
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO ELETRÔNICO N.-R

A empresa inscrita no CNP] n.9 , com
sede declara, sob as penas da Lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatúrio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

._ de _ _ de 2U_.

_ (assinatura, nome e número da identidade do declarante]

Q/
PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MURADA NUVA
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ANEXÚ V

DECLARAÇÃO Nos TERMOS DO INCISO xxxlu DO ARTIGO TR DA CF

I A empresa , CNP] n.Ê , com sede
ã declara, em atendimento ao previsto no edital do
PREGÃO ELETRÔNICO NR . que nas possui em seu quadra de
pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

__, de_ _ ,de 20_.

1'

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior
de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

- PREEFEITURA MUNICIPAL DE MCRADA NUMA
AV. MANUEL CAETRU, N". TEE - CENTRU - MURAUA NUMA - CEARA- CEP I52H4I'.ÍI.iÍIIJI]
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA ou EMPREEA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRÔNICO Na

A empresa . CNP] 11.9 . com sede
. Declaro (amos) para todos Os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou [amos] sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar DE 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar nfl 14-7, de 07 de Agosto de 2014 e Lei
Complementar 119155/2016,de 27 de outubro de 2016.

_ . de_ _ de 20_.

{Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

Q/
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ANEXO VII |*|

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO EMPREGATÍCIO COM O
MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.

PREGÃO ELETRONICO NP - SEDUC

E OrtadOr(a] do RG ng- e CPF ngUi ___.í__í_-_›P
. residente e dorniciliado[a] à . ocupante do cargo

de _ _ __ da empresa , inscrita com O CNP] ng
_ _ . com sede à _ _ ___, declaro para Os devidos
fins que não tenho nenhum vinculo empregatício de nenhuma natuzeza, com
a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA.

_,_ de de 20_

¡_í I-I _ Il _! I _ Z

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante]

(*] A Declaração será para todos os sócios da empresa [SEPARADAMENTEL se for O Caso.

(L
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MÚRADA NE'-'VA

AV. MANUEL CASTRO. H”. TEE - CENTRO - HICRADA NOVA ¬+ CEARA- CEF' EEB-I1›EI.DDD
CNPJ |J?.TE2.E4Di'CIflD1-DD -- CC'-:F DE.EI2EI.'1T1-4. E-MAIL: llúillãüãüm |“I@OIJflOOk.úOI'I'I.hr


